
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS
08923989000117

PRAÇA PREFEITO ANTONIO ROLIM 01
FONE; (83) 3559-1020

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N® 000489

Certificamos, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as informações prestadas
pelo setor tributário que.

Inscrição Municipal: 315/2013

Nome: AUCIONE LEITE DE BRITO GOUVEIA

Endereço: RUA AV VEREADOR MANOEL GUEDES DE AQUIN Numero: SN

Complemento: LOTEAMENTO CRISTAL MATADOURO

Bairro: LOT. CRISTAL MATADOU

Cidade: BOM JESUS UF: PB

CPF/CNPJ: 044.846.404-73

está quites com os tributos municipais.

Finalidade:

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos
que venham a ser posteriormente apurados. Do que constar, passamos a presente certidãp;^ para
fins de PROVAS JUNTO A TODOS E QUAISQUER ÓRGÃOS.

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE N(
DESTA SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL.

BOM JESUS 10 de abril de 2023

VÁLIDA POR 90 (NOVENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMIÍ

NOTA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARÁ O PREÍ

Emitido por. tributos

ITE DOCUMENTO NULO

ÂMBITO

Impresso por convidado em 13/03/2025 08:10. Validação: BA04.401B.63F0.C513.0FF6.B6D8.D944.E986. 
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23

23



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: AUCIONE LEITE DE BRITO GOUVEIA
CPF: 044.846.404-73

Certidão n°: 10741881/2023
Expedição: 14/03/2023, às 21-14-31

^  - -as, contados .a .ata

"-T. T ^-crito(a) no CPFNacional de DevedoA; iraTlS^fa' "P^^nte no Banco
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 88^-a h= c
das Leis do Tr^iKaiK^ ^ a e b83 A da Consolidação
13 467/2017 ^^-^escentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 eIJ.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT 9i •

Íribuna" ToTrllTl^T"^^ «3porabriidlde"'dos

Internet (http://ww„.tst.?us br^
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Tr;:>h;. i >7-i c,i-.

trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenní i^yioo u 'j-«= V j. uen c 1 a r 1 o s , a honorãyíno i.

rtrerçTo °draerd"'1^"'°^ determinados em lei,: o^ decor^e^nte:
Trabalho o ■ ~ ^ firmados perante o Ministério Público do
Ssp^ícâo dão Prévia ou demais titulos que! pordisposição legal, contiver força executiva.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: AUCIONE LEITE DE BRITO GOUVEIA

CPF/CNPJ: 044.846.404-73

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identif!cado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federai, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:33:30 do dia 10/04/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADQ:5

Código de controle da certidão: KEBQ100423133330

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 13/03/2025 08:10. Validação: BA04.401B.63F0.C513.0FF6.B6D8.D944.E986. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasii
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: AUCIONE LEITE DE BRITO GOUVEIA

CPF: 044.846.404-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:27:45 do dia 10/04/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 07/10/2023.

Código de controle da certidão: CA47.8EA7.CDC8.5301
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 13/03/2025 08:10. Validação: BA04.401B.63F0.C513.0FF6.B6D8.D944.E986. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: DCE1.B9D6.6C00.E0A3 Emitida no dia 10/04/2023 às 13:30:08

Identificação do requerente:

CNPJ/CPF: 044.846.404-73

R.G. : 2078974-SSP/PB

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

^REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à

^prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via Mntemet*.
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